
SALA D:.b SESME p junho de 1993. 

DIRLEI P2IRA DA SILVA 
Ve 	au or 

Estado do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI 33/93 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais 
RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Fica denominada Rua EDWARD DE QUEIROZ a 

antiga Tua COPENHAGUE localizada no Bairro São Cristóvão, primei-

ro Distrito de Cabo Frio. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

JUSTIFICATIVAS: 

0"Curriculum vitae" em ahexo, dá.uma demonstração ine-

quívoca da relação de Edward de Queiroz com Cabo Frio. Dinâmico, 

empreendedor, competente, colocou sua capacidade de trabalho a ser 

viço de nossa terra., Quer como funcionário da principal estatal da 

Região, quer COMO pequeno comercianté.;.Edward jamais deixou de fa-

lar 
 

db seu carinho e admiração . por Cabo Frio, cidade que o recebeu 
j 

de braços abertos e que adotou-lhe como filho. 

),kDAS SESStES 22 e .junho de 1993. 

DIRLEI PER= A LVA 
Vereador - autor 


